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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 021/2025/PMX 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025/SEMEC 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 096/2025/SEMEC 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 

096/2025/SEMEC, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE XINGUARA, 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, E A COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DE 

CARAJÁS - COOPER. 

   
O MUNICÍPIO DE XINGUARA, através do Fundo Municipal de Educação, inscrito no 

CNPJ nº 14.552.999/0001-96, neste ato representado pelo seu Secretário de Educação o 

Sr. GENIVAL FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado, professor, portador do RG nº 

68639 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 791.961.521-68, residente e domiciliado na Rua 

Francisco Matarazzo s/n, Setor Marajoara II, Xinguara, Estado do Pará, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DE CARAJÁS - COOPER, inscrito no CNPJ nº 

02.412.359/0005-25, e DAP nº PA122022.02.00000.1243CAF, com endereço na R Pontes 

de Miranda, S/N, Complemento, Quadra 101, Lote 0003, Centro, Xinguara - Pará, Cep: 

68.555-241,  telefone: (94) 3356-1574 / (94) 9113-2718, e-mail: 

cooper_parauapebas@yahoo.com.br, representada pelo Sr. MAURO MELO DA SILVA, 

inscrito no CPF sob o nº 185.482.452-04, portador da Cédula de Identidade nº 355284, 

residente e domiciliado na Estrada Ferrovia Km 08, Palmares Sul, Parauapebas – PA, 

doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n° 

11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista o que consta na CHAMADA 

PÚBLICA Nº 003/2025/SEMEC, do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

021/2025/PMX, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE XINGUARA-PA, regulamentada através da Resolução FNDE n. 26 de 

17 de junho de 2013, em conformidade com as condições estabelecidas no edital do 

Processo Administrativo de licitação n.º 021/2025/PMX e seus anexos, partes 

integrantes deste Contrato.    
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1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25 

POLPA DE ACEROLA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA 

INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 
DE 

CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA 
DE 

PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. 

DIVERSOS SABORES: ACEROLA, CAJÁ, 
MARACUJÁ, GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF) OU REGISTRO DE 

PRODUTO ARTESANAL VEGETAL 

CONCEDIDO 
PELA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

KG 600 17,93 10.758,00 

26 

POLPA DE ABACAXI DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 

FRUTA 
INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO 

DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA 

DE 

PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. 
DIVERSOS SABORES: ACEROLA, CAJÁ, 

MARACUJÁ, GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA (SIF) OU REGISTRO DE 
PRODUTO ARTESANAL VEGETAL 

CONCEDIDO 

PELA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

KG 1.750 15,58 27.265,00 

27 

POLPA DE GOIABA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL, 

100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA 

DE 

PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. 
DIVERSOS SABORES: ACEROLA, CAJÁ, 

MARACUJÁ, GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA (SIF) OU REGISTRO DE 
PRODUTO ARTESANAL VEGETAL 

CONCEDIDO 

PELA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ 

KG 2.000 16,91 33.820,00 
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28 

POLPA DE CAJÚ DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL, 
100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA 
DE 

PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. 
DIVERSOS SABORES: ACEROLA, CAJÁ, 

MARACUJÁ, GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF) OU REGISTRO DE 

PRODUTO ARTESANAL VEGETAL 
CONCEDIDO 

PELA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ 

KG 2.000 18,72 37.440,00 

29 

POLPA DE CAJÁ DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL, 

100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA 

DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. 

DIVERSOS SABORES: ACEROLA, CAJÁ, 
MARACUJÁ, GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. 

INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA (SIF) OU REGISTRO DE 
PRODUTO ARTESANAL VEGETAL 

CONCEDIDO 
PELA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

KG 825 20,34 16.780,50 

30 

POLPA DE AÇAÍ DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EXTRAÍDA DA POLPA DA FRUTA INTEGRAL, 

100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, EMBALAGEM EXTERNA 

DE 

PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. 
DIVERSOS SABORES: ACEROLA, CAJÁ, 

MARACUJÁ, GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. 
INSPECIONADA PELO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA (SIF) OU REGISTRO DE 

PRODUTO ARTESANAL VEGETAL 
CONCEDIDO 

PELA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ 

KG 1.500 28,09 42.135,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 168.198,50 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL 

CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
R$ 168.198,50 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência 

1.3.2. Minuta De Contrato; 
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1.3.3. Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura   

Familiar para Alimentação Escolar – FNDE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do contrato é de R$ 168.198,50 (CENTO E SESSENTA E OITO 

MIL CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO 

 

3.1. O contratado se compromete a fornecer os Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar ao contratante conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento e Cláusula Terceira deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Processo Administrativo 

de licitação nº. 021/2025/PMX, realizado com fundamento na Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma 

da Lei 14.133/21. 

5.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis contados a partir 

da data de recebimento da ORDEM DE COMPRA e/ou SERVIÇO, de segunda a sexta-feira, 

das 08h00min às 18h00min (horário de Brasília/DF), na SEMEC - Secretaria Municipal de 

Educação, R. Cecília Meireles, 540 - Centro, Xinguara - PA, 68555-090, ou em outro lugar 

previamente indicado. 

5.2.1. Caso os gêneros sejam entregues em desconformidade ou sem condição de uso, 

a fiscalização do contrato notificará o fornecedor para que no prazo máximo de até 24 

(Vinte e Quatro) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela 

autoridade competente, seja efetivado o saneamento/refazimento das desconformidades 

e entrega do produto. 

5.2.2. Os gêneros fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência comprovada. 
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5.3. A aquisição dos produtos será de forma PARCELADA, conforme a demanda das 

Secretarias; 

5.4. Os produtos deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, 

sempre dentro do município de Xinguara; 

5.4.1. O descarregamento do objeto no local definido, ficará a cargo do fornecedor, 

devendo ser providenciado mão-de-obra necessária, se for o caso. 

5.5.  A contratada deve cumprir as obrigações constantes, conforme: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto; 

c) Entregar o objeto conforme a descrição; 

d) Não serão aceitos produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça 

a legislação em vigor; 

 

5.6.   Requisitos sustentáveis para a contratada: 

 

a)  Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, 

quando couber, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010. 

b)   Atender ao padrão de qualidade dos serviços, respeitando obrigatoriamente a 

especificação já elencada no Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

5.7.  Os produtos perecíveis deverão ser de primeira qualidade, estando em perfeito 

estado para o consumo humano. 

5.8. Caso seja encontrada qualquer incompatibilidade, o produto deverá ser substituído 

imediatamente por conta e ônus da contratada. 

5.9. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que 

proceda a respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com 

o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia 

adquirir. 

5.10.  Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do 

(s) bem (s) que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente 

Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 
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5.11. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a 

CONTRATADA será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, 

inclusive o frete até o endereço da Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, 

conforme a necessidade da Administração. É de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, não sendo o Município de Xinguara, responsável pelo fornecimento de 

mão de obra para viabilizar o fornecimento. 

5.12. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato;   

5.13. Os fornecedores farão o controle do seu fornecimento por meio de requisições as 

quais deverão ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local 

designado, devendo o contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, 

quando do pagamento 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.2.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, o contrato vigorará da 

sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado pelo 

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

7.2. permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do 

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas; 

7.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que 

venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

7.4. impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

7.5. efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de 

percentual de reajuste de preços autorizada pelo Governo Federal; 

7.6. permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior; 

7.7. efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde 

que cumpridas todas as exigências do contrato; 

7.8. comunicar, oficialmente, à CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave; 
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7.9. solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que 

porventura tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO; 

7.10. denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de 

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

8.1.  Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

8.2. efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do 

orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE; 

8.3. executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

8.4. ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento 

dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

8.5. ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste 

contrato; 

8.6. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 

produto; 

8.7. substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar 

que não atenda às especificações do Anexo I, do edital; 

8.8. comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

8.9. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de 

distribuição dos produtos; e manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste 

contrato. 

9.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 

do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

10.2. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

10.2. são expressamente proibidas, também, a veiculação de publicidade acerca deste 

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

10.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do 

objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1.  Para garantir o cumprimento integral das obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, a contratante indica como fiscal de contrato a Sr(a). THALITA CASTRO 

COSTA ANACLETO, inscrito no CPF nº 031.998.342-05, nomeada através do Decreto 

106/2025, o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com o fornecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

11.4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

11.5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, 

o Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer 
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fornecimento que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que 

essa medida se tornar necessária. 

11.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos bens e produtos e atividades correlatas, O CONTRATANTE reserva-se 

o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 

prepostos designados 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

12.1.  A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens 

caberá ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado 

para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na LOA, e demais legislações fiscais municipais deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2293.0000 – PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – PEAE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2010.0000 – COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  

ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0009.2046.000 – MANT. PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESC. ENSINO FUNDAMENTAL 

ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2145.0000 – APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO 

EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2010.0000 - COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2044.0000 - MANUT. PROG. NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESC. CRECHE -P 

ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2145.0000 – APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO 

EDUCAÇÃO 
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ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

13.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da 

obrigação, através do depósito bancário em conta corrente, a ser informada pelo 

fornecedor credenciado, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, devidamente assinado e atestado pelo Setor de Merenda Escolar, 

entregue em tempo hábil, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

14.2. O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, 

será o constante da proposta Apresentada no Processo nº. 021/2025/PMX. 

14.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, o fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação 

apresentada e aceita. 

14.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à 

alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.133/21, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas adequadas a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

16.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme disposto na Lei 14.133/21. 

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES 

17.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 

CONTRATANTE ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.3. advertência; 

17.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial; 

17.5. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

17.7. ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

17.8. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

17.9. comportar-se de modo inidôneo; 

17.10. fizer declaração falsa; 

17.11. cometer fraude fiscal; 

17.12. falhar ou fraudar na execução deste contrato; 

17.13. deixar de assinar o contrato. 

17.14. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 

que couber, às demais penalidades referidas na lei 14.133/21. 

17.15. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.16. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão. 

18.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

18.3. determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-

se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

18.4. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

18.5. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

18.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

19.1.  Este contrato fica vinculado aos termos do Processo nº. 021/2025/PMX, cuja 

realização decorre da autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE 

constante do processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara/PA, para dirimir para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza 

efeitos legais 

 

    Xinguara - PA, 31 de março de 2025.     

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GENIVAL FERNANDES DA SILVA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________ 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIAO DE CARAJAS - COOPER  

MAURO MELO DA SILVA - Representante 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

1.____________________ 

 

 

2.____________________ 
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